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Poder Legislativo Municipal
Câmara de Vereadores

Barra do Corda - Estado do Maranhão

PROJETO DE LEI N' 088/2026
(Autoria: PROFESSOR RAMON JUNIOR)

Institui, no Calendário Oficial de Eventos
do Município de Barra do Corda – MA, o
"Dia Municipal da Poesia" e o '’Dia
Municipal do Poeta Barra-Cordense'’, e
dá outras providências

O(A) VEREADOR(A) PROFESSOR RAMON JUNIOR, MUNICÍPIO DE
BARRA DO CORDA - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
APRESENTA à Câmara de Vereadores a seguinte Lei:

Art. IQ Ficam instituídos, no âmbito do Município de Barra do Corda, o
Dia Municipal da Poesia e o Dia Municipal do Poeta, a serem celebrados
anualmente no dia 20 de outubro, data de nascimento de Olímpio Martins da Cruz.

Art. 2') A celebração tem como objetivos:
1 - Homenagear os poetas e poetisas locais, reconhecendo sua

contribuição para a identidade cultural da cidade;
II - Incentivar a produção literária e o surgimento de novos talentos nas

escolas e na comunidade:
III - Preservar a memória dos grandes nomes da literatura de Barra do

Corda ;

IV - Promover o hábito da leitura e a apreciação da arte poética.

Art. 3'’ Na semana que compreender a data instituída por esta Lei, o
Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias de Cultura e de Educação,
poderá promover eventos como:

1 - Sessões solenes e recitais de poesia em espaços públicos;
II - Concursos literários e oficinas de escrita criativa:
III - Exposição de obras de autores locais nas bibliotecas e escolas

municipais, estaduais, federal, militar e particulares.

Art. 4'’ O Poder Executivo poderá firmar parcerias com a Academia
Barra-Cordense de Letras (ABCL), associações culturais e iniciativa privada para a
realização das atividades .

Art. 5':’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 2 de Março de 2026.
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PROJETO DE LEI NO 088/2026
(Autoria: PROFESSOR RAMON JÚNIOR)

JUSTIFICATIVA

A cidade de Barra do Corda é historicamente reconhecida como um celeiro de
intelectuais e artistas. Ao oficializar o Dia Municipal da Poesia e do Dia Municipal do
Poeta, o município não apenas presta uma justa homenagem a figuras icônicas como
Olímpio Martins da Cruz, mas também garante que a "Princesa do Sertão" continue a
pulsar através das rimas e versos de seus cidadãos. Este projeto fortalece o
patrimônio imaterial da nossa região e incentiva a educação através da arte.

Olímpio Martins da Cruz nasceu em Barra do Corda (MA), em 20 de outubro de
1909, e faleceu em Brasília, no dia 1 1 de junho de 1996. Poeta, escritor e sertanista,
é autor de vários livros de poesia, tendo escrito ainda o romance “Cauiré Imana, o
cacique rebelde” sobre o que se convencionou chamar de “o massacre de Alto
Alegre”, ocorrido em 1901, quando índios Guajajara promoveram um levante contra
uma missão de frades capuchinhos.

O poeta dedicou grande parte de sua vida à causa indígena, tendo vivido 37
anos entre os índios Canelas, Krahôs, Timbiras, Guajajaras, Krikatis e Gavião,
trabalhando no hoje extinto Serviço de Proteção aos Índios (SPI), órgão fundado pelo
Marechal Cândido Rondon ainda nos anos de 1940 e substituído em 1967 pela
Fundação Nacional do Índio (Funai). Por conta de seu trabalho como indigenista, após
sua aposentadoria, foi agraciado com a Medalha Nacional do Mérito Indigenista, na
categoria Pacificador. É o único maranhense detentor dessa condecoração, honraria
até então concedida aos irmãos Cláudio e Orlando Villas-Boas.

Seu trabalho rendeu estudos antropólogos, inclusive cientistas e acadêmicos
de universidades brasileiras e dos Estados Unidos, como do Instituto Smithsonian.
Olímpio Cruz foi membro da Academia de Letras de Brasília, da Academia
Maranhense de Trovas e da Academia Barra-Cordense de Letras. Participou ainda de
várias edições do “Anuário dos Poetas do Brasil”, organizadas e editadas, no Rio de
Janeiro, pelo poeta Aparício Fernandes.

Da sua bibliografia, destacam-se os seguintes livros:
“Puturã”, poesias, edições do autor. São Luís, 1946, reeditado em 2017.
“Canção do Abandono”, poesias, edição do autor,1953. 2'’ Edição organizada

por Jomar Moraes, Clara Editora Legenda, 2010, reeditado em 2017.
“Trovas Brancas”, trovas. Secretaria da Cultura do Maranhão. São Luís. 1971.

Reeditado em 2017.
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“Vocabulário dos Quatro Dialetos Indígenas do Maranhão”, pesquisa. Edição
da Secretaria de Cultura do Estado, Sioge. São Luís, 1972, reeditado em 2017.
“Clamor da selva”, Editora Thesaurus. Brasília, 1978 (10 Edição). Reeditado em 2017.

“Lendas Indígenas”, Editora Thesaurus. Brasília, 1980. Reeditado em 2017.
“Cauiré Imana, o cacique rebelde”, Editora Thesaurus. Brasília, 1982. Reeditado em
2017

PLENÁRIO VEREADOR FRANCISCO DINIZ, CÂMARA DE VEREADORES
DE BARRA DO CORDA, aos 2 de março de 2026.

„A,Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Vereador(a) – UNIÃO


